
PROCESSO Nº : 21.714-0/2013
PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
GESTOR : ADEÍLSON CORRÊA DA SILVA
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Trata-se de Pedido de Rescisão impetrado pelo Ministério Público de Contas 

em face da decisão contida no Acórdão n° 05/2013 – SC que julgou regulares as Contas 

Anuais  de  Gestão,  exercício  de  2012,  com  aplicação  de  multas  e  determinação  de 

restituição de valores aos cofres públicos municipais.

Após  análise  dos  documentos  e  argumentos  de  defesa,  a  equipe  técnica 

concluiu  pela  procedência  do  Pedido  de Rescisão  formulado  pelo  Ministério  Público  de 

Contas para, em sede de juízo rescisório, reduzir a determinação de ressarcimento imposta 

por meio do Acórdão nº 05/2013 – SC, fixando-a no montante de R$ 567,76 (quinhentos e 

sessenta e sete reais e setenta e seis centavos),

Em face do exposto, esta Secex,  corroborando o entendimento da equipe, 

opina pela procedência do Pedido de Rescisão, podendo ser reduzida  a determinação de 

ressarcimento imposta por meio do Acórdão nº 05/2013 – SC, fixando-a no montante de R$ 

567,76 (quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos),

Assim,  os  presentes  autos  encontram-se  aptos  à  apreciação  de  Vossa 

Excelência.

Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Sérgio Ricardo, 

em Cuiabá, 11 de abril de 2016.

Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria
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De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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